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1. A reforma da organização judiciária e do processo penal de 1945/1948
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TÍTULO 2. 0 

A Jurisdição Penal Militar 

CAPÍTULO 1. º 

O Paradigma Judiciário do final do Antigo Regime 

1. A instituição das bases modernas da organização judiciária militar: da
criação do Conselho de Guerra (1640) à reforma do Conde de Lippe (1763)

2. A regulamentação autónoma tardia do processo penal militar: o Alvará
de 4.9.1765

3. O último fôlego do Antigo Regime: o Esboço de Projecto de Código Cri
minal Militar de Garção Stockler (1805) e o Código Penal Militar de 1820

CAPÍTULO 2.º 

A Emergência do Paradigma Judiciário Liberal 

1. As Cortes Constituintes de 1820 e o problema do foro militar
2. A primeira tentativa de criação de um novo tribunal superior e de um

novo processo: o Decreto da Regência dos Açores de 4.11.1830
3. A criação do Supremo Conselho de Justiça Militar do Exército e da

Marinha e a unificação dos tribunais superiores

CAPÍTULO 3. º 

A Consagração do Paradigma Judiciário Liberal 

1. Os antecedentes doutrinários: o Projecto de Código do Processo Crimi
nal da Armada da Comissão presidida pelo Visconde da Granja (1857) e
o Projecto de Código de Justiça Militar de António Barros e Sá (1869)

2. O Código de Justiça Militar para o Exército de Terra de 1875
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Específico Modelo Consagrado 
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do Paradigma Judiciário Liberal pela República 
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A Dupla Compressão 

do Paradigma Judiciário Liberal depois de 1926 

1. A criação dos tribunais militares especiais

2. As revisões fundamentais de 1931 e 1965

CAPÍTULO 7. º 
A Revolução de 25 de Abril de 1974 

e a Transição até à Constituição de 1976 

STJ00119708



ortugal e na Europa 

tagónicas Inerentes ao 
nsagrado 

r da Comissão presidida por 

ssada 
ral pela República 

raordinária 

o 

ssão 
ral depois de 1926 

o 

bril de 1974 

Plano da Obra 13 

TÍTULO 3.º 
A Jurisdição Penal Ultramarina 

CAPÍTULO l .º 
A Difícil Implantação do Paradigma Judiciário Liberal 

1. A pluralidade de métodos de administração ultramarina no Antigo Regime
2. As graves limitações do modelo judiciário consagrado na reforma de

1836/1837
3. Os aperfeiçoamentos das reformas legislativas da Regeneração
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1. A Constituição de 1911 e a ineficácia relativa da Lei n. 277, de 15.8.1914
2. O Projecto de Código do Processo Penal para a Província de Moçambi

que de Augusto Vasconcellos (1912)
3. A realização do novo paradigma pela Ditadura Militar
4. A redefinição do paradigma pelo Acto Colonial (1930) e pela Carta

Orgânica do Império Colonial Português (1933)
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CAPÍTUL04.0 

O Abandono do Paradigma Judiciário Dualista 

1. O retorno à política de assimilação com a Revisão Constitucional de

1951
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TÍTUL04.º 

A Emergência do Paradigma Judiciário Social 

1. O princípio da proporcionalidade das restrições dos direitos fundamen

tais e a eficiência da acção pública de perseguição criminal

2. O conceito material de igualdade e a concretização do Estado de Direito

social no processo penal

3. A transparência do exercício da justiça penal como instrumento de aper

feiçoamento da imparcialidade do tribunal
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